
LEI MUNICIPAL N.º 3.569/2024                               DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ALTERAR 
DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 
3.550/2024, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024, 
CONFORME ESPECIFICA 

MARCIANO RAVANELLO – PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, 
Estado do Rio Grande do Sul,

FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo 70 da Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e que sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 3.550, de 10 de setembro de 2024, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 
junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 8.000.000,00 (oito 
milhões), nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24.03.2022, e suas 
alterações, destinados a Infraestrutura Viária, aquisição de máquinas, 
caminhões, equipamentos e veículos, reforma de prédio público e 
revitalização de praças, observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo Único. .......................................

Art. 2º Fica revogado o art. 2º da lei.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere 
esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em 
créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 
101/2000 e art’s. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 10 de 
dezembro de 2024. 

 
                        

                                                                                      MARCIANO RAVANELLO        
                                                                                            Prefeito Municipal
 ALTEMAR RECH                                     
Secretário de Administração e            
Planejamento                    
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